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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ALAGOA NOVA - PB

"URGENTE"

JUSTIÇAGRATUITA- Gratuidade Processual- Art. 4°da Lei n° 1060/50

PROCEDIMENTO COMUM

COBRANÇADADIFERENÇA DO SEGURODPVAT

INÁCIO FONSECA DE ARAÚJO. brasileiro, casado,
agricultor,portador do CPF sob n° 996142354-20,residente e domiciliadona Rua Padre Ananias de Farias,
195, São José, Taperoá/PB, CEP 58680 000, email: dlclientestap@gmail.com. pelo o instrumento
procuratório em anexo (DOC.1), por intermédio de seu procurador e advogado "in fine" assinado, com
escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias Castro, n° 121, Centro, Taperoá-PB, .2!.li.k
receberá as eventuais intima~Õese notifica~Õesde estilo,vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência com supedâneo legalna Lei n° 6.194/74,propor a presente:

AÇÃODE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT

pelo o PROCEDIMENTO COMUM em face da SEGURADORALÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
09248608000104podendo ser citada na Rua Senador Dantas, N° 74,5° andar - Centro, Cep: 20031205-
Rio de Janeiro (RJ),arrimado nos argumentos de fato e de direito a seguir expostos:
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I-Da Concessão da Justiça Gratuita

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o promovente não
possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo
sustento e a sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1° da lei n°
7.115/1983, como atesta a declaração de hipossuficiência económica acostada na peça vestibular (DOC.2)

Ademais, o fato de ingressar em Juizo sob o patrocínio de advogado não
integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do benefício
pleiteado, conforme entendimento da sumula 29 do TJPB, que assim preceitua:

"Não está à parte obrigada, para gozar dos benefícios da Assistência
Judiciária, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública".

É o requerido!

II-Da Causa de Pedir Remota

o Autor ora promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia
15/0212016 na cidade de Taperoá/PB, SOFRENDO DIVERSAS LESÕES principalmente nos ~
da mão direita, na tíbia direita e no joelho direito, conforme Boletim de Ocorrência em anexo (ll.Q.C..
~).

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais
como: fratura do membro inferior direito, bem como comprometimento na flexão da perna direita
(joelho), fratura dos dedos da mão direita, resultando em redu~ão funcional. PODENDO SER
DETECTADA TAL DEBILIDADE ATRAVÉS DE UMA SIMPLES VISÃO MACROSCÓPICA.

Assim, o promovente preocupado com a redução funcional visível
procurou o ortopedista, para se submeter a um laudo pericial. Desta feita, o mesmo emitiu o laudo pericial
ortopédico que constatou FRATURAS NÃO CONSOLIDADAS NA TÍBIA DIREITA E NOS
DEDOS DA MÃo DIREITA, REDUÇÃO FUNCIONAL NAS MENCIONADAS
ESTRUTURAS. REDUCÃO ARTICULAR DO JOELHO E COMPROMETIMENTO DAS
FUNCÕES EXERCIDAS PELO O MEMBRO ATINGIDO, conforme laudo pericial em anexo
(DOC.3).

Ciente de seu direito ingressou com o pedido administrativo com toda a
documentação exigida para obter o seguro DPVAT como o Boletim de Ocorrência (BO), o Prontuário
Médico e o laudo pericial, tendo sido reconhecido em parte, recebendo apenas o valor de R$ 3.375,00
(Três Mil Trezentos Setenta e Cinco Reais), conforme demonstrativo de pagamento da
Seguradora Líder em anexo datado em 30/0412018 (DOC.4).

O autor promovente desconhecedor do direito de pleitear o
complemento indenizatório na via judicial anexará no requerimento administrativo toda a
documenta~ão como o Boletim de Ocorrência (BO), o Prontuário Médico e o laudo pericial.
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esquecendo o mesmo de realizar as devidas xerocÓpias, pois achará que não teria direito a
diferen~ana indeniza~ãodo seguro DPYAT.

Ademais, a promovida já reconhecerá em parte o direito do
promoyente. contudo o mesmo possui o direito subjetivo de pleitear o complemento da
indeniza~ãodo seguro DPYAT.

o promovente clama por lUSTI~!

Destarte, O valor recebido é inferior ao Que a parte autora
tem direito, tendo em vista, Que a redução funcional do membro supramencionado
corresponde ao um valor bem superior conforme tabela DPVAT, restando assim, o
complemento do seguro obrigatÓrio DPVAT.

É a síntese fática necessária

III - Da Causa de Pedir Próxima

I-Do seguro DPVAT e o direito de cobrança do acidentado

o próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que
indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por
terra ou por asfalto.

RezaArt. 5, da lei 6.194/74:

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente. independentemente da existência de culpa, haja ou não ressegurQ, abolida qualquer
franquia da responsabilidade do segurado. $1°".

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU
PARCIAL a perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de acidente provocado por veículo.

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n°
6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que qualquer vítima
de acidente envolvendo veículo, inclusive motoristas e passageiros, ou seus beneficiários podem
requerer a indeniza~ãodo DpvAT.

Frisa-se que o pagamento independe da apuração de culpados.
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Em conformidade com o art. 3° da lei n°. 6.194/74, os danos pessoais
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesasde assistênciamédica e suplementar,vejamoso que nos diz este artigo com sua alínea:

"Art. 2° - Fica acrescidaao artigo 20, do Decreto-Lei n°. 73, de 21 de novembro de 1966,a alínea "1"
nestes termos:

Art. 20,1-Danos pessoaiscausadospor veículosautomotores de via terrestre, ou por sua carga,a pessoas
não transportadas ou não.

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares,nos valores e conforme as regrasque se seguem,por pessoa vitimada:

1-R$ 13.500,00(trezemil e quinhentos reais)- no caso de morte;

II-R$ U.5QQ,QQ(ueze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Apenas a título ilustrativo,cabe aludirque se considerainvalideza perda
ou redu~ão da funcionalidade de um membro ou Órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo
SeguroDPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja, quando a
recuperação ou reabilitaçãoda área afetada é dada como inviável.

Destarte, a invalidezé consideradapermanente quando a funcionalidade
do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a súmula 278, e,
estabeleceu como marco inicial a data em que o acidentado tomou conhecimento inequívoco de sua
incapacidadepara o trabalho.Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como
medida de direito.

O pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer
seguradoraprivada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte
julgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO.
IRRELEV ANCIA Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco
importando a condiçãodo veículoeafinalidade a que se destina, defesotoma-se a imposiçãode limitespor Resolução. (Acórdão
nO2.115/0 1,proferido nos autos do Recurso nO926/0 1,publicado do DJ-MA em 06/ 07/ 01).

Ademais, conforme estabelece o art, T da Lei 6.194/74, a
responsabilidade pelo pagamento do seguro obrigatório é de qualquer das seguradoras integrantes do
consórcio nacional do Seguro Obrigatório DPVAT, destarte, a jurisprudência já firmou entendimento
neste sentido:

"SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer seguradora que opera no sistema. De
acordocom a legislaçãoem vigor, que instituiu sistema elogiávele satisfatâriopara o interesse de todas aspartes envolvidas,
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qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de
regresso. Precedente. Recurso conhecido eprovido." (REsp 401.418/MG;Recurso Especial2001/0194323-0; Relator
ministro Ruy Rosado de Aguiar - Quarta Turma - Data do Julgamento 23.04.2002 - Data da
Publicação/Fonte DJ 10.06.2002,p. 220)"

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os
documentos exigidos pela legislaçãosupramencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que o
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5°,
conforme segue:

Artc 5° O pagamento da indeniza~ão será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente. indt:P'ndentemente da existência de culpa. haja ou segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o
reconhecimento de sua justa indenização.

DOS PEDIDOS IMEDIATOS E MEDIATOS
1. Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão
jurisdicional procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos
processuais, bem como dos requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que seja
aplicado in totum a lei n. 6.194/74 - SeguroDPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, pela privacidadevilipendiadae moral espancada,
é que se requer o seguinte:

a) Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o promovente não possuir
condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo
sustento e a sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50, conforme
declaração em anexo (DOC.2).

b) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida, ao pagamento do
complemento da indenização do seguro DPVAT, de acordo com o percentual apurado em perícia
médica que será submetido o autor com fundamento no artigo 3°, alínea "b" das leis 6.194/74, 11.945/09
c/ c com o artigo 186do Código CivilPátrio.

c) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e
o processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código
de Processo Civil.

d) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 330do Código de Processo Civil,visto que,
as provas são meramente documentais.
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e) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária
retroativa a data do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ.

f) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios em
20% sobre o valor da condenação.

g) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer outros atos de intercambio
processual deste juízo sejam realizados na pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível
nulidade.

h) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida declina pelo acordo
após a sentença proferida nos autos.

i) Por fim, requer a juntada de todos os documentos acostados na exordial.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidos, especialmente nas provas documentais, requerendo que o autor seja submetido ao EXAME
PERICIAL por um médico ORTOPEDISTA no Hospital Alcides Carneiro (HU) na cidade de Campina
Grande-PB.

Dá- se à causa o valor de R$ 10.12~00(Dez Mil Cento e Vinte e Cinco Reais) para meros efeitos

fiscais.

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 23 de Abril de 2018.
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrum.ento particular de mandato _pormim abaixo ~sinad~. ~.
OUTORGANTE:;:JJ0Ac:.IO Ç?o~ ~ ~Ua<Jl ~;1L.k3t~
~\G<::) ~E_ifC . 'e. ~l"CX:)V~ <Z t:x5,"')l\C~U'~~
.:~ riJ;;>_ ~i fi ..~ h~l_), ~~ dê' ~(I~.s / ~ 9tS I r::~-')~_.s:( l

~t&1~ e nomeio procuradores:
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marceloàladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula adjuditia et

para f, ro geral, espeçialmente propor
f _)(:A".~ () ~.. ·C\'--'3Q

po en ortanto, 'promover quaisquer judiciais bU administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual~5% ,a titulo de honorários advocaticios calculados sobre o valor da condenação
(liquidação de sentença ou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.
~ I .-..,~

\ ~jfK,fÇf'A <:X~ de _A_b_..e1_0__ de _~-=-:CX;.__Gt=-,_ ~..,___

-i:'C..~A..CA -a Fcr-Y78J2c~ ..01.: ~I'" . OUTORGANTE' .'. .'
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30104/2018 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL
(HTIP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF:996.142.354-20

Nome: INACIO FONSECA DE ARAUJO

Data de Nascimento: 25/01/1964

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 16/06/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:06:52 do dia 30/0412018 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: E2E9.D56F.344C.A933

Estedocumento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Aplicacoes/SSUATCTAlCPF/lmpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n? 1.548, de 13/02/2015.)

https:llwww.receita.fazenda.gov.br/AplicacoeslSSUATCTAlCPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2
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•
Processo
NÃomero do
processo:
ÃrgÃf:o julgador:
JurisdiÃ§Ãf:o:
Classe:
Assunto principal:
Valor da causa:
Prioridades:
Partes:

Tribunal de Justiça da Paraíba
Processo Judicial Eletrônico - 1° Grau

Comprovante de protocolo

0800200-71.2018.8.15.0091

Vara Única de Taperoá
Taperoá - Fórum de Taperoá
PROCEDIMENTO COMUM (7)
BANCÁRIOS
R$ 10.000,00
Idoso(a)
IVONETE FRANCISCA DE FARIAS (031.566.824-54)
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. (33.885.724/0001-19)

Documentos do processo
Petição Inicial
PETiÇÃO INICIAL.pdf
PROCURAÇÃO, DOCS PES$OAIS,
f"'nIlIlOOn\lll.ll.lTt: nt: ot:clnt:II.If"'llI. t:

Tipo
Petição Inicial
Outros Documentos
Procuração

Tamanho (KB)
0,21
755,25
356,30
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seguradora Líder· OPVA1

IlNACIO FtONSECA DE ARAUJO
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SAO JOSE .cEP 58680000 • TAPEROA • PS

\11,,""11111\1
JS556221718BR

I
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Seguradora Uder. OPVAT o Mudou-se
O Desconhecido
O ReaJsado
O Ausente
O Não prOClJrado

OEndereço insuficiente
ONAo existe O n° Indicado
OFalecido

Data__j--'__

[]MOradOr
[]Sindioo
[] PorteiroCAIXA POSTAL 40.970

CEP: 20.270-971
www.seguradoralider.com.br

Entregador

8d - \iO~3d\il- OOOOB9B9d3:J
. 3S0r O\iS

96f ·S\il~\i.:l 30 S\iIN\iN\i 3~0\id ';Iri~
ornvsv 30 \i:J3SNO.:l OI~\iNI

lVAdO oJn6aS op eJOpeJl5!U!WPV

M3Q'1
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Arma(s} de Fogo Apreendida(s)

--
Cartucho{s) Apreendido(s)

0011",,:

Outro(s) Objeto(s) Apreendido(s)

Cam de 2016.

...............Nadamaisme foi dito.

..v••rrírin de minha função pol pnsao ao a...u.,..",v
____________ ---1 por ter encontradoo mesmoem fraglante delito de crime e lou contravenção
penalde e, porque o infrator nãoobedecesse,antes resistisseà prisão,apesardas

advertênciasque lhe fiz, foi necessáriousodaforça moderadae progressiva,empregandopara isso
do

queresu~ouem _

Para constar, lavro o presente Ãuto de Resistência à Prisão, que assino com a(s)
Testernunhaís] e. ~---·

Condutor: _

1ª Testemunha _ 2ªTestemunha ~~------
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ESTADO DA PARAIBA
POÚCIA MILITAR

Acusad

I

Vítima
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\.

Declaração do Proprietário do Veículo

RG data de
Órgão SoSr I F'B , portador do CPF nO Q I 5. B CJ.3 .4320 z.5 , com

,
cidade de ..::lv_!\. i!~ & '}J 'Ho no Estado de

onde resido na (Rua/Avenida/Estrada)\

domicílio na

94-~a.4

complemento , declaro, sOQas penas da Lei, que o veículo abaixo

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a

vítima IN.q CIO fóN:~ 0\ Af A &f-vSe , cujo o condutor era
..rlv'4 a.:." Fo,v 'uéC-A o» II f.!.7h},J"O
Veículo: A../OJó & (!A,.cT4
Modelo: HOA.hJ4/C6 - /~')O ;:4,\/
Ano: ~o.' '/~
Placa: Moí?.3~:e...
Chassi: 9.C € 1< c._ /.660 a", 5ú/.558
Data do ACidente: 15/0::<''/0201.6 ., '.
Local e Data: .;J ...'~1cE tRnv &0 ,-Pi] .'.o~IJ,-,'.V.é'_"(.'! /~C ';'6

, AS

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro)

S8~t~:-::_.':+ Ati·:cJ:.L~.(;.!1..:._1tSí
, c-· ,u:;'~'::::'3?~3

. !-';f ._ ( . ..
c,'\
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20/07/2016 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
I'

SINISTRO 3160244869 - Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA INACIO FONSECA DE ARAUJO
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINiSTRO SEGURADORA LlDER DPVAT -
OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO INACIO FONSECA DE ARAUJO
CPF/CNPJ: 99614235420

Posição em 20-07-201612:36:06
Pendente de realização de perícia médica, etapa que mantém interrompido o prazo de
30 dias para emissão do parecer final sobre o pagamento, conforme carta enviada ao
beneficiário.

Comparecer em:

DADOS DA PERíCIA
Data do agendamento: 26/07/2016
Tipo de local: Clínica
Nome do local: Ricardo Amorim Guedes Filho às 15:00h

ENDEREÇO

Logradouro: Avenida Dom Pedro II
Número: 429

Complemento:
Bairro: Prata
Município: Campina Grande
UF:PB
Telefone: O
Celular: O

A vo~ .fl lN lf6,ItAUtO * ON~ BAls

No f+~v oe NoJO /~M C (1

http://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

Num. 13980517 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 01/05/2018 22:47:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050122461760100000013650207
Número do documento: 18050122461760100000013650207



25/07/2016 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

SINISTRO 3160244869 - Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA INACIO FONSECA DE ARAUJO
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA LlDER DPVAT -
OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO INACIO FONSECA DE ARAUJO
CPF/CNPJ: 99614235420

Posição em 25-07-2016 15:53:02
Pendente de realização de perícia médica, etapa que mantém interrompido o prazo de
30 dias para emissão do parecer final sobre o pagamento, conforme carta enviada ao
beneficiá rio.

Comparecer em:

DADOS DA PERíCIA
Data do agendamento: 02/08/2016
Tipo de local: Clínica

Nome do local: Ricardo Amorim Guedes Filho às 15:00h

ENDEREÇO

Logradouro: Avenida Dom Pedro II
Número: 429
Complemento:
Bairro: Prata
Município: Campina Grande
UF: PB

hltp:/Iwww.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1
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Rio de Janeiro, 01 deMarço de 2017

Cartan!!10587980

A/C: INACIOFONSECADEARAUJO

Sinistro/Aviso SinistroLíder:
Vitima:
DataAcidente:
Natureza:
Procurador:

3160244869ASL-0844348/16
INACIOFONSECADEARAUJO
15/02/2016
INVALIDEZ

Ref.:REPROGRAMAÇÃODEPAGAMENTO

Prezado(a)Senhor(a),

Informamos que consta em nossosregistros rejeição da instituição bancária, devido aos dados
bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para
regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de
Autorização de Pagamentopreenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV
SEGURADORAS/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em casode dúvida, entre em contato conosco pelo SACDPVAT0800022 1204 ou através do
nOS50site www.seguradorafider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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30/04/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

PONTO DEATENDIMENTO RECEPTORDO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
SEGURADORALlDERDPVAT- OPERAÇÃOCORREIOS
BENEFICIÁRIO INAClOFONSECADEARAUJO
CPF/CNPJ: 99614235420

Posição em 30-04-2018 10:17:24
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento
na conta indicada pelo beneficiário.

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

19/04/2017 R$3.375,00 R$0,00 R$3.375,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da Referência Ver
Carta Carta

27/04/2017 Pagamento de Indenização, com ...
memória de cálculo de invalidez

02/03/2017 Reprogramação de pagamento ...
14/02/2017 Interrupção de Prazo ...
19/11/2016 ExigênciaDocumental ...
11/10/2016 ExigênciaDocumental ...
19/07/2016 Interrupção de Prazo ...
22/04/2016 ExigênciaDocumental ...
22/04/2016 Aviso de Sinistro ...

ACESSIBILIDADE

(t (IPages/Acessibilidade.aspx) (IPages/Atalhos-de-Teclado.aspx)

A A A ()

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
..' /-'\

.

~
!

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo

i
2/4
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e~!M~§Mº (83) 3063.9001
www.imagoradiologia.com.br

contato(Õ)imagoradiologia.com.br

n.ua VUtII rCUIU II, ooz., rI Ol.Cl

CEP: 58400-565 CampinaGrande - PS
Unidade San Pietro
RuaMontevidéu, 720, BelaVista
Centro Médico San Pietro, sala01
CEP: 58428-790 CampinaGrande - PS
(83) 3063.9020

Nome: INACIO FONSECA DE ARAUJO
Idade: 54 anos

Data do exame: 06/02/2018 llh20
Datade nascimento: 25/0111964

RADIOGRAFIA DA PERNA DIREITA

INDICAÇAo: Fratura há 2 anos.

TÉCNICA: Exame obtido nas incidências AP e perfil.

ANÁLISE:

Fratura oblíqua não consolidada na diáfise proximal da tíbia, sem desalinhamento
significativo dos fragmentos.

Fratura transversa não consolidada na diáfise proximal da fíbula, com angulação dos
fragmentos.

Relações articulares conservadas.

Partes moles sem alterações.

IMPREssAo DIAGNÓSTICA:

Fraturas não consolidadas na diáfise proximal da tíbia e da f(bula, sugerindo
pseudoatrose.

ra. Milena Veiga
Médico Radiologista

CRM 9117PB

.'

1de 1.
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CERTIDÃO
 
 

Certifico que não existe processo tramitando ou que tenha tramitado em nome das partes do
processo. É o que havia a certificar. Dou fé.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800203-26.2018.8.15.0091 

 

DESPACHO
 
Intime-se o autor, por seu advogado, para em 15 dias emendar a inicial e juntar aos autos cópias dos documentos

pessoais do autor (RG e CPF), sob pena de aplicação do § único, art. 321 do CPP.

Cumpra-se.

TAPEROÁ, 5 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá
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Poder Judiciário da Paraíba 

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

Número do Processo: 0800203-26.2018.8.15.0091 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: INACIO FONSECA DE ARAUJO 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico que decorreu o prazo estabelecido no despacho de ID 25913355 sem manifestação da parte.

 

TAPEROÁ, 6 de maio de 2020 

ADRIANA DIAS FARIAS
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800203-26.2018.8.15.0091 

[Acidente de Trânsito] 

AUTOR: INACIO FONSECA DE ARAUJO 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
SENTENÇA

 

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por INACIO FONSECA DE ARAUJO,

qualificado (a) nos autos, em face dos SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT, pelos motivos narrados na exordial.

Juntou documentos.

Constatados os defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento, a 

parte demandante foi instada a emendar a petição inicial, ID nº 25913355.

Devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte, ID nº30443745.

É o relatório. DECIDO.

A presente ação foi proposta contendo irregularidade impeditiva da resolução do

mérito. Em despacho de ID nº 25913355 foi requerido a emenda a inicial, nos pontos ali listados,

no prazo de 15 dias, conforme preceitua o art. 321 do CPC.

Contudo, a demandante manteve-se inerte.

Ora, se a parte promovente sequer solicitou dilação no prazo que lhe foi dado

para a emenda, sujeitou-se, por conseguinte, ao indeferimento da petição inicial (art. 321, caput, e

parágrafo único do CPC).

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com base no art. 321, parágrafo

único, do CPC, e, assim, EXTINGO o processo sem exame do mérito, na forma do art. 485, I, do

CPC.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, cumpridas as formalidades legais e nada sendo requerido,

ARQUIVEM-SE.

Taperoá-PB, data e assinatura eletrônicas.

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá
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Juiz(a) de Direito

Num. 30469257 - Pág. 2
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